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Emissão

PAD
E ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO

DE DESPESA DIRETA
267/2022 01/09/2022

Unidade
Técnica:

DIRETORIA EXECUTIVA DE Pedido n°:
 

2890 Data Pedido de Compra: 31/08/2022 Tipo de Despesa: Contratação de serviço PJ

Justificativa:

 O TRFMED inicia uma nova etapa na assistência à saúde de magistrados, servidores e seus familiares com o credenciamento direto de
serviços de saúde para atender, em um primeiro momento, beneficiários do Plano Nacional Ampliado. Para que esses beneficiários possam
utilizar a rede própria, que a partir de agora está sendo formada também com o credenciamento direto de clinicas de estabelecimento de
prestação de assistência à saúde, é necessária a confecção de cartões de identificação próprios para os beneficiários do TRFMED com o
logotipo da Autogestão em Saúde da Justiça Federal da 5ª Região e informações específicas de cadastro. Com efeito, o fornecimento dos
cartões é uma forma tradicional e eficaz de identificação de beneficiários perante os prestadores de serviços, viabilizando a autorização de
procedimentos de forma rápida e segura.

Resumo do
Objeto:

Contratação de empresa prestadora de serviço especializado para confecção e fornecimento de 400 (quatrocentos) cartões de identificação
dos beneficiários do TRFMED, conforme especificações técnicas constantes do anexo I deste Termo de Referência. O objeto da contratação
fica adstrito à impressão e ao fornecimento dos cartões, cabendo ao Tribunal Regional Federal a elaboração da arte para impressão.

Item QTDE.
UNID.
REF. Descrição Amostra

Elemento
Despesa

Preço
Unitário Total

Exerc.
Atual

1º Ano

subsequente

2º Ano

subsequente

1 400 UNIDADE

Cartão de identificação em PVC Carteira de identificação do

TRFMED em PVC (54x86x0,76mm) com impressão 4x4, colorida,

frente e verso, de alta qualidade e durabilidade, contendo a

logomarca do TRFMED e dados dos beneficiários conforme a

arte de impressão a ser entregue pelo Tribunal

Sim 339030.44 7,98 3.192,00 3.192,00   

 Total 3.192,00 3.192,00 0,00 0,00

Este PAD acarretará despesas indiretas: Não Prazo de garantia / validade:  

Prazo de entrega:  Local de Entrega: DIVISÃO DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE
 

Tipo de entrega: Única Horário de Entrega: 12:00:00 às 17:00:00 Termo de Referência/Projeto Básico: Não

Prazo de pagamento:  Forma de Pagamento: Único Prazo de recebimento definitivo:  
Critério de julgamento: Menor preço global Período de vigência da contratação:  
Gestor responsável: Marcos Fontellas Sugahara Telefone do gestor: (81) 8658-0244 Email do gestor: msugahara@trf5.jus.br

Observações:

 

Ciência e aprovação da

Unidade Técnica.

Data:

Responsável pela

cotação das despesas:

Data:

Fica(m) registrado(s) o(s) impacto(s) orçamentário(s) informado(s) para este e/ou

para o(s) próximo(s) exercício(s), o(s) qual(is) será(ão) computado(s)

oportunamente nos registros orçamentários das despesas deste Tribunal. A

presente despesa tem adequação com a Lei Orçamentária para o presente

exercício e compatibilidade com o Plano Plurianual para os exercícios futuros,

sendo o(s) impacto(s) financeiro(s) para este e/ou futuros exercícios os

mencionados na presente planilha.

Programa Trabalho:

Elemento de Despesa:

Data:

Declaro haver compatibilidade com o

disposto no artigo 16, incisos I e II, da Lei

Complementar nº 101/2000, nos termos

do presente documento e autorizo a

Secretaria Administrativa a tomar as

devidas providências.

Data:

 

   

__________________
Unidade Técnica

___________________
Diretor

__________________________________________________________
Área Orçamentária (SOF)

______________________________
Ordenador da despesa

Em 09 de setembro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por JULIENE GAMA TENÓRIO, DIRETOR(A) EXECUTIVO(A), em 09/09/2022, às
13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2982451 e o código CRC D925CCE3.
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